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PROJETO DE LEI N° 3 /2026
EMENTA: Autoriza o fechamento temporário de vias públicas no entorno de instituições de ensino no Município de Cabrobó e dá outras providências.
O Vereador Rony Russo Simões Gomes de Brito, submete à apreciação da Câmara Municipal de Cabrobó, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o fechamento temporário de vias públicas no entorno de instituições de ensino, públicas e privadas, no Município de Cabrobó, com o objetivo de garantir a segurança dos alunos nos horários de entrada e saída.

Art. 2º. As instituições de ensino ficam autorizadas a realizar a sinalização e o fechamento temporário das vias públicas adjacentes, nos horários de entrada e saída dos alunos, independentemente de autorização prévia específica, desde que observadas as diretrizes gerais estabelecidas pelo órgão municipal.

Art. 3º. O fechamento deverá obedecer às seguintes condições:

I – Utilização de sinalização provisória adequada, como cones, cavaletes ou similares;

II – Restrição apenas ao período estritamente necessário;

Art. 4º. O Poder Executivo, por meio do órgão competente de trânsito, deverá estabelecer normas gerais de orientação e fiscalização, podendo:

I – Padronizar a sinalização a ser utilizada;

II – Definir critérios de segurança;

III – Fiscalizar o cumprimento desta Lei.

Art. 5º. A responsabilidade pela organização e segurança do fechamento temporário será da instituição de ensino durante o período de aplicação da medida.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Cabrobó, aos 7 dias do mês de abril de 2026.
Rony Russo Simões Gomes de Brito
Autor
JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei tem como finalidade garantir maior segurança às crianças nas imediações das instituições de ensino do Município de Cabrobó, especialmente nos horários de entrada e saída escolar.


A intensa circulação de veículos nesses momentos representa risco significativo de acidentes, sobretudo envolvendo alunos da educação infantil e do ensino fundamental.


A proposta permite que as próprias escolas adotem medidas imediatas de proteção, mediante sinalização e fechamento temporário das vias, reduzindo riscos e promovendo um ambiente mais seguro para alunos, pais e responsáveis, sem afastar a competência do Município na regulamentação e fiscalização do trânsito.


Diante da relevância da matéria, espera-se o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.
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